
 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

ANEXO 01 - DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA - REPRESENTAÇÃO DE GRUPO 

 
Nós, membros do Coletivo   , responsáveis pelo 

Espaço Cultural  , declaramos anuência ao cadastramento 

ora apresentado para solicitação de Auxílio aos Espaços Culturais no município Açailândia, via 

Lei Aldir Blanc. 

 

Para tanto, indicamos como representante e responsável pelo cadastramento  para  fins  de  prova 

junto à Secretaria Municipal de Cultura de Açailândia: 

 

( ) Pessoa Física. 

 

Nome:    

RG:  CPF:    
 

Assinatura:    
 

( ) Microempreendedor individual – MEI 

 

Nome empresarial:   

CNPJ:   
 

Assinatura do microempreendedor:    
 

O Coletivo está ciente de que o(a) representante acima indicado(a) será o(a) responsável pelo 

recebimento do recurso a ser pago no caso do espaço ser contemplado. O coletivo/grupo é 

composto pelos membros abaixo listados: 

 

Açailândia,  de  de 20 . 

 
NOTA EXPLICATIVA: É obrigatório o preenchimento das informações abaixo. O campo de assinatura é obrigatório, 

em havendo dúvidas ou impugnação em relação à assinatura, poderá ser solicitado ao espaço cultural à apresentação 

de cópia do documento de identidade do membro do grupo. 

 

OBS: NÃO SERÁ PERMITIDO A COMPLEMENTAÇÃO DOS DADOS A POSTERIORI, E HAVENDO INDÍCIOS 

DE IRREGULARIDADE, O PROJETO SERÁ DESCLASSIFICADO. 

 
MEMBRO 1 

NOME:     

RG:  CPF:   

RAÇA:    

GÊNERO:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE PARA CONTATO: ( _ )     

ASSINATURA:     

(inserir tantos integrantes quanto forem necessários) 
 

 

 

 

 

 


